
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  à  Mesa  Diretora  e  à  Presidência
desta Casa Legislativa que seja avaliada a
instalação  de  um  provedor  Starlink  de
internet  na  sede  da  Câmara  Municipal,
l o c a l i z a d a  n o  C e n t r o  H i s t ó r i c o ,
considerando  a  necessidade  de  garantir
estabilidade e qualidade na conexão para o
pleno  funcionamento  das  at ividades
legislativas e administrativas.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, solicitando à Mesa Diretora e à Presidência desta Casa Legislativa que seja avaliada a 
instalação de um provedor Starlink de internet na sede da Câmara Municipal, localizada no Centro
Histórico, considerando a necessidade de garantir estabilidade e qualidade na conexão para o pleno
funcionamento das atividades legislativas e administrativas.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Venho respeitosamente indicar à Mesa Diretora e à Presidência desta Casa Legislativa que seja
avaliada a instalação de um novo provedor de internet na sede da Câmara Municipal, localizada no
Centro Histórico, considerando a necessidade de garantir estabilidade e qualidade na conexão para o

pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas.
 

Atualmente, as constantes quedas de internet têm prejudicado o andamento dos trabalhos, dificultando
o acesso a sistemas administrativos, plataformas de gestão pública e a comunicação entre os setores da
Câmara. Essa instabilidade é agravada em períodos de chuvas intensas e instabilidade climática,
comuns  em  Paraty,  que  afetam  diretamente  os  serviços  de  internet  via  rádio  e  fibra  óptica,
comprometendo a continuidade dos serviços essenciais.
 
Diante desse cenário, sugerimos a instalação do provedor Starlink,  tecnologia via satélite de alta
performance que oferece diversas vantagens:
 

Alta estabilidade mesmo em condições climáticas adversas;
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Velocidade superior e baixa latência, ideal para transmissões ao vivo e reuniões online;
 
Cobertura contínua, sem dependência de infraestrutura física local como torres ou cabos;
 
Facilidade de instalação e manutenção.
 

A adoção dessa tecnologia trará mais eficiência, segurança e autonomia digital à Câmara Municipal,
assegurando  que  as  atividades  legislativas  não  sejam interrompidas  por  falhas  técnicas  e  que  a
transparência públicaa seja plenamente garantida.
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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